[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 004/18-SG.
Esteio, 31 de Janeiro de 2018.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 30 de Janeiro, solicita a Vossa Excelência que encaminhe informação sobre as medidas que vem sendo tomadas para o controle do mosquito Aedes Aegypt, inseto causador do vírus da  Dengue, Zika Vírus, Febre amarela e Chikungunya.  

[bookmark: _GoBack]O Vereador também solicita que informe os bairros e ruas inspecionados pelas equipes da vigilância em saúde e o quantitativo de casos verificados no município.


Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Sandro Severo,
Presidente.[image: ]
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